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2° TERMO ADITIVO AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 
 

OBJETO: DESTINADO À AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO. 
 

Fica aditado o referido Edital, para constar que: 
 

1 – O Item 1.1 do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital passa a ter a 
seguinte redação: 

1.1 O objeto da presente licitação é à AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO, em atendimento 
a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, conforme os requisitos abaixo descritos: 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 

01 03 

VEÍCULOS COM CAPACIDADE PARA MOTORISTA MAIS 06 PASSAGEIROS OU MAIS , 
ZERO QUILOMETRO: Atendendo conjuntamente, as seguintes características: 
• Veículo zero 0 km;  
• Modelo 2022/2023 (minimo); 
• Motor Potência a partir de 1.4, 8 válvulas 
• Combustível flex ou diesel 
• Tração traseira ou dianteira 
• Torque (kgf.m): 17,7 (e) / 16,8 (g) ou mais 
• Freios: Dois freios à disco com dois discos ventilados ABS. 
• Câmbio: Manual 05 marchas ou mais 
• Comprimento mínimo: 4252 mm 
• Largura mínima: 1722 mm 
• Altura mínima: 1609 mm 
• Distância entre eixos mínimo: 2566 mm 
• Peso mínimo: 1.186 kg 
• Porta – Malas (L): mínimo 162 
• Ocupantes 07 (sete) ou mais 
• Tanque de Combustível: mínimo 53 L 
• Direção Hidráulica ou elétrica; 
• Vidros elétricos dianteiros; 
• Travas elétricas nas portas; 
• Jogo de tapetes 
• Ar condicionado de fábrica 
• Todos os itens obrigatórios 
• Garantia mínima em nome do ente federado;  
• Garantia mínima de doze meses. 

 
2 – O ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL do Edital passa a ter a 

seguinte redação: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: CEP: FONE/FAX: 

E-MAIL: CNPJ Nº 

PROPOSTA FINANCEIRA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO, em atendimento a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, 
conforme especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 03 
VEÍCULOS COM CAPACIDADE PARA MOTORISTA 
MAIS 06 PASSAGEIROS OU MAIS , 

   



 
 

 

Página 2 de 4 

 

ZERO QUILOMETRO: Atendendo conjuntamente, as 
seguintes características: 
• Veículo zero 0 km;  
• Modelo 2022/2023 (minimo); 
• Motor Potência a partir de 1.4, 8 válvulas 
• Combustível flex ou diesel 
• Tração traseira ou dianteira 
• Torque (kgf.m): 17,7 (e) / 16,8 (g) ou mais 
• Freios: Dois freios à disco com dois discos ventilados 
ABS. 
• Câmbio: Manual 05 marchas ou mais 
• Comprimento mínimo: 4252 mm 
• Largura mínima: 1722 mm 
• Altura mínima: 1609 mm 
• Distância entre eixos mínimo: 2566 mm 
• Peso mínimo: 1.186 kg 
• Porta – Malas (L): mínimo 162 
• Ocupantes 07 (sete) ou mais 
• Tanque de Combustível: mínimo 53 L 
• Direção Hidráulica ou elétrica; 
• Vidros elétricos dianteiros; 
• Travas elétricas nas portas; 
• Jogo de tapetes 
• Ar condicionado de fábrica 
• Todos os itens obrigatórios 
• Garantia mínima em nome do ente federado;  
• Garantia mínima de doze meses. 

DECLARAÇÃO 
1 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu respectivo 
envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 
2 - Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital, na 
legislação e norma técnica em vigor. 
3 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, 
seguro, frete e lucro. 

Nome do representante que assinará o contrato: 

Identidade nº: CPF nº: 

Cargo:  Endereço: 

E-mail profissional: E-mail pessoal: 

 

Nome do representante responsável pela proposta: 

Identidade nº: CPF nº: 

Local e Data: 

Assinatura: 

 
3 – O item 3) DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS do Edital passa a ter a 

seguinte redação: 

3.1. O recurso financeiro para o atendimento ao objeto deste certame correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Nota de Reserva Orçamentaria: 104 
Ficha: 173 
Unidade Orçamentária: 02.05.00 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR (SSABES) 
Funcional: 10.301.0014.2033.0000 – Manutenção Fundo Municipal de Saúde 
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 
Nota de Reserva Orçamentaria: 179 
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Ficha: 306 
Unidade Orçamentária: 02.11.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 
Funcional: 08.243.0009.2056.0000 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 
Nota de Reserva Orçamentaria: 180 
Ficha: 296 
Unidade Orçamentária: 02.11.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 
Funcional: 08.122.0009.2050.0000 – Manutenção da Secretaria Desenvolvimento e Integração Social 
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 

4 – A CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) do ANEXO IX - MINUTA DO 
CONTRATO do Edital passa a ter a seguinte redação: 

 
4.1. O recurso financeiro para o atendimento ao objeto desta Contrato correrá por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 
Nota de Reserva Orçamentaria: 104 
Ficha: 173 
Unidade Orçamentária: 02.05.00 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR (SSABES) 
Funcional: 10.301.0014.2033.0000 – Manutenção Fundo Municipal de Saúde 
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 
Nota de Reserva Orçamentaria: 179 
Ficha: 306 
Unidade Orçamentária: 02.11.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 
Funcional: 08.243.0009.2056.0000 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 
Nota de Reserva Orçamentaria: 180 
Ficha: 296 
Unidade Orçamentária: 02.11.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 
Funcional: 08.122.0009.2050.0000 – Manutenção da Secretaria Desenvolvimento e Integração Social 
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
5 - Considerando a alteração na formulação das propostas e dos participantes, fica 

alterado o recebimento dos envelopes e Credenciamento, que acontecerá a partir das 
09h00min do dia 08 de maio de 2023. 

 
6  - Continuam em vigor todos os demais itens do edital original. 

 
Pilar do Sul/SP, 20 de abril de 2023. 

 
 
 
 

MARCO AURELIO SOARES 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

A Comissão Municipal de Licitações, com sede na Rua Tenente Almeida, 265 

– Centro faz saber que se encontra disponível o 2º Termo Aditivo ao Edital do 

Pregão Presencial n.º 17/2023, DESTINADO À AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO 

QUILÔMETRO. 

 

Considerando a alteração na formulação das propostas e dos participantes, 

fica alterado o recebimento dos envelopes e Credenciamento, que acontecerá a 

partir das 09h00min do dia 08 de maio de 2023. 

 

Mais informações: 

 Presencialmente no Paço Municipal, Departamento de Licitações 

 Pelo telefone: (15) 3278-9700 Ramal 217 – Licitações 

 Pelo e-mail: licitacao@pilardosul.sp.gov.br 

 Pelo site: www.pilardosul.sp.gov.br 

 

 

Pilar do Sul – SP, 20 de abril de 2023. 

 

 

 

FERNANDA CASTANHO FOGAÇA 

Diretora de Licitações 

 

mailto:licitacao@pilardosul.sp.gov.br

